
Altera o art. 21 da Lei Complementar
nº 7, de 07 de dezembro de 1973, com
a redação dada pela Lei Complementar
nº 209, de 28 de dezembro de 1989.

Faço saber que a Câ.mara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - O inciso V, do art. 21 da Lei Comple-
mentar nº 7, de 07 de dezembro de 1973, com as modificações pos-
teriores e com as alterações introduzidas pela Lei Complementar
nº 209, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte reda-
çao:

v - arrendamento mercantil ('leasing'): 2,5% (dois
e meio por cento);"

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
1º de julho de 1994.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 06 de se-

tembro de 1994.

Tarso Genro,
Prefei to.

Arno Augustin ilho.
Secretário Mun"cipal da Fazenda.

L
/EFC

.J


